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PROCESSO Nº: 23136.001051.2023-13

ASSUNTO: Análise de Proposta de Processo Licitatório – RDC n° 001/2023 – IFRN/ AP

OBJETO: Parecer técnico a respeito de proposta de licitação para execução de projeto de SPDA no IFRN Campus Apodi.

Ao Diretor da DILIC
Sr. Júlio César Carneiro Camilo,

Após análise da documentação referente a RDC 01/2023 – IFRN/APODI, apresentada pela empresa CONSTRUTORA DANTAS E
SERVIÇOS EIRELI (CNPJ nº 97.519.353/0001-34), seguem as considerações:

1. Foi enviado uma lista de acervos técnicos, entretanto, não contempla os serviços exigidos no Projeto Básico (Anexo VIII), pois
não contempla os itens: Execução de sistema de SPDA do tipo gaiola de Faraday e execução de soldas exotérmicas.  Solicitamos
complementação do acervo técnico referente ao responsável técnico da empresa e referente a empresa.

2. Solicita-se que seja reanalisado os coeficientes de produtividade das composições de custo dos itens da planilha orçamentária e
corrigido; pois seus quantitativos estão inferiores e incompatíveis com os exigidos no Projeto Básico; e esses serviços estão dentre
os itens mais materialmente relevantes da proposta:

Item 2.2 (Administração de obra): A empresa alterou os quantitativos da administração local da obra, agregando menos horas
dos profissionais que executarão a administração local da futura obra. Solicita-se ajuste desses quantitativos;
Item 7.7: Rever coeficiente  de produtividade da mão de obra "pedreiro/encanados/artifice" e "servente"  em relação a
planilha base.

3. Obedecendo os itens 6.10 do Edital, solicita-se a revisão e correção, se necessário, dos Encargos Sociais que estão diferentes do
Anexo IV do Projeto Básico.

Deste modo, a empresa CONSTRUTORA DANTAS E SERVIÇOS EIRELI  (CNPJ nº 97.519.353/0001-34) deve realizar as
respectivas correções e enviar os documentos faltantes para reanálise da equipe técnica.

Sem mais para o momento, ficamos a disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais.
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